
 Nobres – MT, 12 de agosto de 2016.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 58489 Nr: 3076-03.2016.811.0030

 AÇÃO: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: Credimutum - Coop. de Crédito Rural de Nova Mutum

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Emanuele de Matos Motta Rezende, Rogério 

César Gomes de Rezende

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Marco André Honda Flores - 

OAB:6171

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Autos n. 3076-03.2016.811.0030

Código n. 58489

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Vistos etc.

 Citem-se os demandados na forma requerida para que no prazo de 15 

(quinze) dias, paguem o débito acrescidos de juros de 1% ao mês e 

correção monetária pela variação do INPC, ou ofereçam os embargos; 

cientificando os réus que o pronto pagamento os isentará das custas 

processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 701, § 1°, do 

Novo Código de Processo Civil; e ainda, que se não houver cumprimento 

da obrigação e nem oferecimento de embargos, constituir-se-á título 

executivo judicial, hipótese em que o processo prosseguirá na forma 

prescrita no artigo 910 e seguintes do NCPC.

Cumpra-se.

 Nobres/MT, 12 de agosto de 2016.

RAUL LARA LEITE

Juiz de Direito

 Intimação da Parte Requerida

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 19315 Nr: 1987-86.2009.811.0030

 AÇÃO: Execução Fiscal->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: O Município de Nobres - MT

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Mario Cezar Antoniácomi

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Betânia Patricia Salles - 

OAB:10.265 - MT

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Carlos Antonio Mendes da 

Silva - OAB:12433/MT

 CERTIDÃO

Nos termos da Portaria n. 12/2016-DF, desta Comarca, impulsiono os autos 

para que seja intimado o executado a efetuar o pagamento das custas 

processuais, no valor de R$ 503,14 (quinhentos e três reais e quatorze 

centavos), no prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 43831 Nr: 1935-51.2013.811.0030

 AÇÃO: Cumprimento de sentença->Procedimento de Cumprimento de 

Sentença->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOdS

 PARTE(S) REQUERIDA(S): RAdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eliane Mendes Muller Affi - 

OAB:MT - 9.022

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 CERTIDÃO

Nos termos da Portaria n. 12/2016-DF, desta Comarca, impulsiono os autos 

para que seja intimada a parte autora para manifestar acerca da 

devolução da carta precatória, requerendo o que entender de direito, no 

prazo legal.

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Raul Lara Leite

 Cod. Proc.: 53916 Nr: 273-47.2016.811.0030

 AÇÃO: Execução de Alimentos->Processo de Execução->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: AR

 PARTE(S) REQUERIDA(S): IAdS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Eulina Oliveira dos Santos - 

OAB:19.773/O

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA: Emerson Flavio de Andrade 

- OAB:6730, Roberto Euripedes da Silva Junior - OAB:18.049

 CERTIDÃO

Nos termos da Portaria n. 12/2016-DF, desta Comarca, impulsiono os autos 

para que seja intimada a parte autora para manifestar acerca da certidão 

de fls. 41, requerendo o que entender de direito, no prazo legal.

Comarca de Nortelândia

Diretoria do Fórum

Portaria

P O R T A R I A n.º 34/2016

 

O Doutor Luis Felipe Lara de Souza, MM Juiz de Direito Diretor do Foro 

desta Comarca, no uso de suas atribuições legais, e,

 

CONSIDERANDO a comunicação enviada pelo Departamento de 

Conectividade da Coordenadoria de Tecnologia da Informação do Tribunal 

de Justiça, informando sobre a necessidade de manutenção corretiva e 

readequação das conexões lógicas dos servidores desta Comarca,

 

CONSIDERANDO que será necessário o desligamento total da rede lógica, 

nos dias 25 e 26 de agosto de 2016, o que impossibilitará a realização de 

qualquer ato forense na Comarca.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Suspender o expediente forense nos dias 25(quinta-feira) e 26 

(sexta-feira) de agosto de 2016.

 

Art. 2º - Prorrogar para o dia 29 de agosto de 2016 (segunda-feira), os 

prazos que vencerem nos dias 25 e 26 de agosto de 2016.

 

P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Ministério Público, a Presidência 

do E. Tribunal de Justiça, ao representante da OAB nesta Comarca e a 

Corregedoria Geral da Justiça de Mato Grosso.

 

Nortelândia, 17 de agosto de 2016.

 

Luis Felipe Lara de Souza

 Juiz de Direito Diretor do Foro

Vara Única

Expediente

 Intimação da Parte Autora

 JUIZ(A): Luis Felipe Lara de Souza

 Cod. Proc.: 37060 Nr: 464-89.2016.811.0031

 A Ç Ã O :  P e t i ç ã o - > A t o s  e  e x p e d i e n t e s - > O u t r o s 

Procedimentos->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO PAULO NOBRE LEAL

 PARTE(S) REQUERIDA(S): Banco Bradesco Cartões S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: ARTUR DENICOLÓ - OAB:18395

 ADVOGADO(S) DA PARTE REQUERIDA:

 Vistos etc.

Vistos etc.

1. Defiro o benefício processual da assistência judiciária gratuita a parte 

requerente, considerada a documentação que instrui a inicial.

2. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, formulado pela parte 

autora no tópico “IV” da exordial, porque, em que pese aparentemente 

aplicável a Lei nº 8.078/90 ao caso concreto [Súmula 297, do STJ], o 

momento processual adequado à análise da inversão do ônus probatório é 

aquele anterior à prolação da sentença, sob pena de surpreender as 

partes, em afronta ao princípio do devido processo legal e da ampla 

defesa.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA 
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